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EDITAL N." OO3/2O23.SRUUEMA

truscntçÃo rARA o pRocESSo SELETIVo Do pRocRAMA LATtNo-
AMERICANO DE MOBILIDADE, lNlLATmov+

A Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, por meio da

Superintendência de Relações lntemacionais - SRI/UEMA, torna público o Edital n.o

003/2023-SRUUEMA referente à seleção - de discentes interessados em vagas

disponibilizadas para cursos de graduação e pós-graduação das lnstituições de

Ensino Superior (lES) estrangeiras integrantes do Programa Latino-Americano de

Mobilidade - lNlLATmov+ para os discentes da UEMA para o primeiro semestre letivo

de 2024.

1 DAS DTSPOSTçÓES PRELTMINARES

1 .1 Serão aceitos apenas candidatos regularmente matriculados na Universidade

Estadual do Maranhão, provenientes dos cursos de Graduação presencial ou EaD,

Cursos técnicos, Programas Especiais (Ensinar, Proetnos e ProÍitec) e Programas de

Pós-Graduação LaÍo Sensu e Programas de Pós-Graduação Stnbto Sensu.

í.2 O processo seletivo destina-se a selecionar candidatos, no limite das vagas

disponibilizadas, para as disciplinas ofertadas nas modalidades à distância, conforme

a distribuição de vagas constante no Apêndice deste Edital.

1.3 O link de acesso à planilha para consulta e seleção de disciplinas e IES oficiais do

lNlLATmov+ encontra-se disponivel no subitem 4.1 .

1.4 O candidato deverá ler atentamente as informações contidas neste Edital.

2 DASVAGAS

2.1 No Apêndice deste Edital, consta o número de vagas que serão preenchidas por

candidatos a integrar o lNlLATmov+.

2.2 Serão disponibilizadas, no total, 70 (setênta) vagas distribuídas, conforme

discriminação no Apêndice A deste Edital.

2.3 O candidato poderá optar por apenas uma disciplina em IES estrangeiras. Não

serão aceitas inscrições para disciplinas ofertadas por IES brasileiras.

(
Cidâde lJnive6itáia Paulo Vl, Avênida LouÍenço VieÍa da Silva, n.o '1000, Jar.íam São Cíistóvão, CEP. 6505S310, São Luís - MA, BÍesil

C.N.P.J. 06.352.4211000168 - CÍiada nos termos da Lei n.o 4.400. de 30/12,1981
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3 DO CRONOGRAMA DE INSCRIçAO

3.1 As datas de início e término das etapas para a inscrição dos estudantes

interessados em Mobilidade Acadêmica lnternacional do lNlLATmov+, em 2024.1,

constam no Cronograma a seguir.

DATAS
28111 a 411212023 Período de inscrição

Análise das inscriçôes

611212023 Divulgação dos selecionados

6h2 a 711212023

8112t2023 Resullado da interposição dê recursos

4 DAS TNSCRIÇOES

4.1 Para realizar as inscrições, o candidato deve acessar o link do formulário onJine

de inscrições .https://forms.gle/Lr4fJdgFKT6WbqP5T>, preenchê-lo corretamente e

anexar toda a documentação exigida.

4.2 Para escolher a disciplina e a universidade no ato do preenchimento da inscíção

no formulário de inscrições, o candidato deve acessar o link da planilha de ofertas

<https://docs.google.com/spreadsheets/d/1J_uV-HTZl sjqMMMdd4znrnvvPoz$2v2>

4.3 Após a utilização do link como descrito no subitem 4.2, ficará disponível uma

planilha de ofertas, em que o nome da disciplina a ser escolhida será apresentada na

coluna denominada "carrera" ê o nome da IES estrangeira é "lnstitución". A coluna

,,ldioma de clases" informa o idioma que a disciplina será ministrada e a seção

,,Modalidad" diz sobre a modalidade da disciplina (presencial ou virtual). A "Fecha

límite de Postulación" mostra a data limite para a sR|-UEMA informar a IES

estrangeira sobre a mobilidade do estudante. Após a consulta e decisão final sobre a

disciplina, universidade e pais, informe esses dados corretamente nos campos

correspondentes no formulário de inscrições disponibilizado no subitem 4.1 .

4.4 Candidatos que optarem por disciplina cujo prazo para inscrição informado na

tabela oficial do lNlLATmov+ (Fecha límite de Postulación) não esteja vigente até

0911212023 seráo automaticamente desclassiÍicados. 
,l
t

Cidade Universitáíâ pauto Vl. Avenicle Lourençp Vieiía da Silva, n.' 1000. Jardm São Cíislóváo, CEP. 6505t310. São Luís - MA' BÍasil

C.N.P.J. 06.352.42ii0001{8 - cÍieda nos leímos da Le' n.' 4.40o de 3o/'l2J1981
w\xw.uemâ.bí

2.4 As aulas e os materiais disponibilizados das disciplinas seguirão as normas de

cada IES estrangeira, sendo que o idioma da disciplina pode ser Espanhol ou lnglês,

a depender de cada instituição.

ATIVIDADES

5t12t2023

lnteÍposiÉo de recursos
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4.5 Serão analisadas apenas as inscriçôes realizadas conetamente por meio do

formulário de inscrições descrito no subitem 4.1, apresentarem a documentação

exigida nos itens 5 e 6, devidamente anexadas e seguirem o disposto no subitem 4.2.

4.6 A UEMA não se responsabiliza quando as inscrições não forem recebidas por

motivos de ordem técnica que não lhes forem imputáveis, porfalhas de comunicação,

por congestionamento das linhas de comunicação, por problemas de ordem técnica

nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios

que impossibilitem a transferência dos dados.

4.7 Será permitida apenas uma inscrição por candidato.

4.8 São permitidas apenas inscrições dos candidatos que se enquadrem ao subitem

1.1.

5 DOS REQUlSlros PARAA INSCRIçÃo

5.1 Para candidatar-se ao lNlLATmov+, o discente deverá atender aos seguintes

requisitos:

a) Estar regularmente matriculado no segundo semestre letivo de 2023, em cursos de

Graduação presencial ou EaD, Cursos técnicos, Programas Especiais (Ensinar,

Proetnos e Profitec) e Programas de Pós-Graduaçáo Lato sensu ou Programas de

Pós-Graduação SÍnbÍo Sensu na Universidade Estadual do Maranháo;

b) Serão consideradas apenas as inscrições de alunos que estiverem com o status

ATIVO ou FORMANDO no histórico acadêmico;

c) seguir as orientações, contidas neste Edital, sobre documentação nos itens 4, 5 e

6, alem de estar ciente do disposto nos itens 7 e 8.

6 DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIçAO

6.'l O candidato deve realizar o upload, em PDF, dos documentos exigidos e

preencher demais informações pessoais no formulário de inscrição disponibilizado

pela SRI/UEMA neste Edital no subitem 4.1, dentro do prazo informado no item 3.

6.2 Os documentos exigidos são:

a) Histórico acadêmico atualizado emitido via SIGUEMA anexado em campo do

Formulário;

b) Comprovante de matrícula do semestre vigente, 2023.2;

c) Cópia de documento de identidade anexado em campo do Formulário;

Cidede Unive6itáriâ Pauto Vl, Avenida Lourenço Vlerra da Silva, n.o 1OOO, Jardim Sáo Cíistóvão, CEP. 6505$310, São Luis _ MA, B.âsil

c.N.P.J. 06.352.421i000148 - CÍiâda nos termos da Lei n.' 4.400. de 30/12/1981
www.uemâ.br
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d) Termo de compromisso da Superintendência de Rela@es lntemacionais

devidamente preenchido e assinado por certificação digital ou assinatura digitalizada,

download do Termo no link a seguir <https://sri.uema.br/wp-

contenUuploadsl2O23llllÍermo-de-Responsabilidade-e-Compromisso-lNlLAT-

2024.1-Copia.docx>.

7 DA SELEçÃO / CLASSTFTCAçÃO

7.'t A seleção dos candidatos às vagas disponíveis obedecerá aos critérios dê

preenchimento de todos os requisitos dos itens 4, 5 e 6.

7.2 O critério de classificação obedecerá a ordem decrescente da somatória do

Coeficiente de Rendimento (CR) do estudante, com o número do período (semestre)

que ele estêja em curso.

7.3 Como critério de desempate, será considerada a data de nascimento dos

candidatos, prevalecendo a idade maior.

7.4 Em caso de vagas não preenchidas em um dos grupos, conforme Apêndice deste

Edital, estas poderão ser redirecionadas para outro grupo'

7.5 o candidato selecionado será informado acerca do resultado dentro do prazo

constante no item 3, por meio de divulgação da lista de aprovados no site da sRl

<https://sri. uema. bri >.

7.6 A constatação da existência de declarações falsas, inexatas ou divergências entre

os dados inÍormados na inscrição e documentos apresentados, determinará o

cancelamento da inscrição à Mobilidade Acadêmica lnternacional do Programa

PlLAvirtual, bem como a anulação de todos os atos decorrentes, sem prejuízo das

sanções civis e penais cabíveis.

8 DOS DEVERES

g.1 A IES estrangeira será informada pela sR|/UEMA acerca do interesse do

estudante em realizar Mobilidade Acadêmica lntemacional naquela instituição.

8.2 A comunicação entre a SRI/UEMA e o candidato selecionado será exclusivamente

por meio do endereço de e-mail <mobilidadeinternacional@uema bp e o endereço do

discente informado no ato da inscrição.

8.3 Cada IES estrangeira participante do lNlLATmov+ tem normas institucionais

diferentes, portanto seguem processos próprios de matrícula e aceitação

estudantes.

Crdade UniveÍsitáia Pãulo Vl. Avênide Lourenço Viena de Silva, n." 1 000, JâÍdim São Cíistóvão, CEP. 6505$31 0, Sáo Luis _ MA, 8íâsil
c.N.P.J. 06-352.421l000',168 _ Cdeda nos te.ÍÍlos de Lei n.'4.400. dê 30/12,/1981
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8.4 Cada IES estrangeira impõe prazos e meios específicos para envio e recebimento

de documentações.

8.5 O candidato deverá estar ciente dos expostos nos subitens 8.2,8.3 e8.4, e cumprir

com as solicitações e envio de documentações informadas por e-mail pela SRIiUEMA

dentro do prazo determinado. O estudante que não cumprir este disposto será

automaticamente desclassificado.

8.6 Mesmo sendo classificado para uma das vagas previstas neste Edital, e mesmo

tendo cumprido as exigências estabelecidas, a efetivação da matrícula em disciplina

na IES estrangeira vinculada ao lNlLATmov+, depende exclusivamente da

deliberação daquelas IES estrangeiras. Desse modo, a SRI/UEMA não se

responsabiliza por IES que não efetuem matrícula dos selecionados por quaisquer

motivos.

8.7 O candidato que optar por disciplina presencial concordará Gom os prazos

e implicações estabelecidos pela lES estrangeira, bem como terá

responsabilidade com os trâmites legais de mobilidade acadêmica internacional

na Universidade Estadual do Maranhão, podendo procurar a Divisão de

Mobilidade tnternacional da Superintendência de Relaçóes lnternacionais para

orientação. Ademais, todos os custos Íinanceiros inerentes ao pêríodo da

mobilidade acadêmica internacional serão exclusivamênte do discente.

8.8 O candidato selecionado deve seguir o calendário das atividades referentes às

disciplinas internacionais, bem como realizá-las, conforme deliberado pelas IES

estrangeiras.

8.9 Caso o discente desista da disciplina, deve informar à SRIiUEMA pelo e-mail

<mobilidadeintemacional@uema.br>.

8.10 O discente receberá como documento(s) comprobatório(s) da realização e

aprovação na disciplina cursada, qualquer (quaisquer) documento(s) que a instituição

estrangeira se comprometa a emitir, sendo de total responsabilidade desta.

8.í 1 O discente é inteiramente responsável pela solicitação de aproveitamento ou

reconhecimento da disciplina cursada e aprovada em Mobilidade Acadêmica

lnternacional do lNlLATmov+.

8.12 Para Íins de comprovação de matrícula regular do discente vinculado ao

lNlLAlmov+ em2024.1, é obrigatório o envio de comprovante de rematrícula na UEMA

emitido via SIGUEMA para primeiro semestre de 2024 eín até 2 (dois) dias após o

término do período oficial de rematrícula para o e-mail

Cidade Univercitáriâ Pâuto Vl, Âvenide Louíençp Vieira de Silva, n.' 1OOO, Jerdim São CÍistóvão. CEP. 6505í310, Sáo Luis - MA, Brâsil

c.N.P-J. 06.352.42110001s8 - cÍiadâ nos teÍmos de Lein.ô 4.400 dê30/12/1981
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<mobilidadeinternacional@uema.ba. Caso o candidato selecionado não envie o

comprovante de rematrícula no período selecionado, ele será automaticamente

desligado do Programa por ausência de comprovação de vínculo regular com a UEMA.

I DAS D|SPOSIçOES FINAIS

9.1 Os casos omissos serão resolvidos pela SRI/UEMA.

9.2 A efetivação da inscrição pelo candidato implicará o conhecimento e a aceitação

tácita das condições estabelecidas neste Edital.

9.3 A interposição de recursos sobre a seleção ocorrerá por solicitação via e-mail a

SRUUEMA por meio do endereço <mobilidadeinternacional@uema.bp.

São Luís - MA, Brasil, 27 de novembro de 2023

P r. Walter Canales Sant'Ana
Reitor

,-Àftr
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APÊNDICE DO EDITAL N.O OO3/2023-SRUUEMA

DtsrRrBurçÃo DE VAGAS
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Grupos Número de vagas

50

Grupo 2: discentes dos Programas de Pós-
Graduação LaÍo Sensu e Programas de Pós-

Graduação SÍncÍo Sensu
20

Cadade Unive6itáía PauloVl, Avenida Lourenço Vleira da Silva, n." 1000, Jerdim Sáo Cristóvão, CEP. 65O5t310, Sáo Luis - MA, Bíâsil
C.N.P.J. m.352.421r'00o148 - Cíiade nos têímos da Lein.'4.'l0o de3o/12/1981

YYrrí.uemâ.br
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Grupo 1 : discentes dos cursos de Graduação
presencial ou EaD, Cursos Técnicos, Programas

Especiais (Ensinar, Proetnos e Profitec)


